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TERMO DE REFERÊNCIA

1. Contratação de empresa para locação de Estantes/Camarins para o evento da

41ª FACILPA, que será realizada no Recinto de Exposições José Oliveira Prado, sito

à Avenida Lázaro Brígido Dutra, nº 300, no período de 26 de abril a 06 de maio de

2018, durante as festividades comemorativas do aniversário da cidade.

2. Deverão ser fornecidos os seguintes equipamentos: 

a) 20 (vinte) estandes de 4,00mx3,00m:

 Paredes  de  fundo  em  painéis  Eucaplac  branco  brilhante,  com  travesas  de

alumínio anodizado fazendo travamento;

 Paredes  de  divisórias  em  painéis  T.S  branco  blilhante,  com  travesas  de

alumínio anodizado fazendo travamento;

 Testeira/Teto Espacial: em travesas de alumínio anodizado tipo Z:500, e em

cada estande placa de identificação adesiva o nome em letras pretas;

 Iluminação com 1 (um) spot e Lâmpadas 100w/200Volts a cada 3m²;

 1 (uma) tomada de 200Volts em cada estande, em local a ser indicado;

 Rede Elétrica Protegida por disjuntores;

 Piso: opiso dos estandes será em carpete na cor grafite;

 Passarela vermelha de 2m de largura nos corredores do pavilhão;

b) 4 (quatro) Estandes Camarins sendo:

 Estande Especial em Ostanorm p/ Camarim de 8m x 2m;

 Estande Especial em Ostanorm p/ Camarim de 4m x 2m;

 Estande Especial em Ostanorm p/ Camarim de 2m x 2m;

 Estande Especial em Ostanorm p/ Camarim de 4m x 4m;

3. A empresa contratada ficará responsável por: 

a) Todas  as  despesas  com  transporte,  montagem  e  desmontagem  dos

equipamentos;

b) Utilizar  pessoal  devidamente  habilitado  e  qualificado  para  a  execução  dos

serviços e arcar com todas as despesas de salários, alimentação, transporte e

hospedagem de seus funcionários;

c) Manter  1  (um)  funcionário  durante  o  evento  pata  atender  possíveis

emergenciais estrutural ou elétrica;

d) Fornecer  ART,  memorial  descritivo  de  cálculo,  laudo  técnico  e  projeto  dos

equipamentos;

e) Contratar seguro de responsabilidade civil dos equipamentos.


